LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°5.524, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1968

Dispbe sobre o Exercicio da Profissédo de
Técnico Industrial de Nivel Médio.

Art. 1° E livre o exercicio da profissdo de Técrimdustrial de nivel médio,
observadas as condi¢Oes de capacidade estabeleeglad ei.

Art. 2° A atividade profissional do Técnico Indistrde nivel médio
efetiva-se no seguinte campo de realizacoes:

| - conduzir a execucgao técnica dos trabalhos deespecialidade;

Il - prestar assisténcia técnica no estudo e debgmento de projetos e
pesquisas tecnoldgicas;

lll - orientar e coordenar a execucdo dos servigesmanutencdo de
equipamentos e instalagoes;

IV - dar assisténcia técnica na compra, venda lzagéo de produtos e
equipamentos especializados;

V - responsabilizar-se pela elaboracdo e execuedwaletos, compativeis
com a respectiva formagéo profissional.



LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N°90.922, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1985

Regulamenta a Lei n® 5.524, de 5 de
novembro de 1968, que dispbe sobre o
Exercicio da Profissao de Técnico
Industrial e Técnico Agricola de Nivel

Médio ou de 2° Grau.

Art. 1° Para efeito do disposto neste Decreto, nelie-se por Técnico
Industrial e Técnico Agricola de 2° Grau ou, pelgidlacdo anterior, de nivel médio, os
habilitados nos termos das Leis ns. 4.024, de 2fedembro de 1961, 5.692, de 11 de
agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982.

Art. 2° E assegurado o exercicio da profissédo dmité de 2° Grau de que
trata o artigo anterior, a quem:

| - tenha concluido um dos cursos técnicos indaistreé agricolas de 2°
Grau, e tenha sido diplomado por escola autorizadaeconhecida, regularmente
constituida, nos termos das Leis ns. 4.024, dee2ledembro de 1961, 5.692, de 11 de
agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982,

Il - seja portador de diploma de habilitacdo edjeci expedido por
instituicdo de ensino estrangeira, revalidado nadoda legislagéo pertinente em vigor;

lll - sem habilitacdo especifica, conte, na datgoaanulgacdo da Lei n°®
5.524, de 5 de novembro de 1968, 5 (cinco) an@gideade como Técnico de 2° Grau.

Paragrafo unico. A prova da situacao referida misinlll sera feita por
qgualquer meio em direito permitido, seja por alvartéicipal, pagamento de impostos,
anotacao na Carteira de Trabalho e PrevidéncialSmecicomprovante de recolhimento
de contribui¢Bes previdenciéarias.



